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truturas da Justiça as seguintes competências no âmbito daquele
Instituto:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às competências
genéricas do respectivo serviço;

b) Autorizar o regresso à actividade, nos termos do disposto no
n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

c) Autorizar a prestação de trabalho nos termos do previsto na
alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

d) Autorizar, até ao limite de E 99 759,40 e após emissão do parecer
prévio previsto no n.o 7 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de
3 de Fevereiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 169/2006, de
17 de Agosto, a celebração e renovação de contratos de avença e
tarefa, bem como autorizar a sua rescisão;

e) Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos, nos
termos do disposto no artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro;

f) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, determinar a sus-
pensão preventiva estabelecida no n.o 1 do artigo 54.o, dando-me
conhecimento posterior imediato de todas as decisões tomadas, auto-
rizar a prorrogação dos prazos a que se referem os n.os 1 do artigo 45.o
e 2 do artigo 87.o e usar da faculdade estabelecida no n.o 4 do
artigo 87.o, todos do referido Estatuto;

g) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcionários
por mim nomeados, nos termos do previsto no n.o 1 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

h) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

i) Autorizar a celebração de protocolos com organismos públicos
da administração central e da administração autónoma, autarquias
locais e outras pessoas colectivas públicas e privadas;

j) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação
e aquisição de bens e serviços, até ao limite de E 2 493 985;

l) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas
plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de E 2 493 985;

m) Aprovar projectos de obras cujo montante não ultrapasse o
valor de E2 493 985, bem como os processos de obras que estejam
incluídas no plano anual de empreendimentos superiormente apro-
vado;

n) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento nos termos
do disposto nos n.os 2 do artigo 79.o e 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 2 493 985;

o) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, revi-
sões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras públicas
e aquisição de serviços ou bens, nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até aos
montantes referidos nas alíneas j) e l);

p) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas, nos
termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 498 797;

q) Iniciar o procedimento de arrendamento para casas de função
ou instalação de serviços, aprovar as minutas, celebrar os respectivos
contratos e autorizar arrendamentos, quando a renda anual não exceda
E 199 518;

r) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras públi-
cas, dando-me conhecimento posterior imediato de tais decisões;

s) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até ao
montante de E 149 639;

t) Autorizar a equiparação a bolseiro no País nos termos do previsto
nos n.os 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto,
e 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo n.o 18/2001, de 19 de Abril;

u) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para o Ins-
tituto ou, tendo encargos, sejam de duração até cinco dias, bem como
as que se realizem no âmbito de projectos já superiormente aprovados;

v) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros, ocasionados em acidentes
de viação em que sejam intervenientes veículos do Instituto;

x) Aprovar as contas de gerência das delegações do Cofre Geral
dos Tribunais;

z) Restituir as importâncias indevidamente depositadas nas contas
do Cofre Geral dos Tribunais e do Cofre dos Conservadores, Notários
e Funcionários da Justiça;

aa) Autorizar pagamentos referentes a cheques prescritos;
ab) Autorizar a antecipação total de duodécimos.

2 — Autorizo o conselho directivo, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo, a sub-
delegar, no seu presidente ou nos vogais do mesmo conselho, as com-
petências referidas nas alíneas do número anterior, excepto as cons-
tantes das alíneas a), b), c), d), e), f), g), i), m), n), o), q), r), s),
t), u), v), x), z), aa) e ab).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Janeiro
de 2007, ficando por este meio ratificados, em conformidade com
o disposto no n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos praticados pelo conselho directivo do Ins-
tituto de Gestão Financeira e Infra-Estruturas da Justiça no âmbito
das competências abrangidas por esta delegação de competências até
à data da sua publicação.

6 de Março de 2007. — O Secretário de Estado Adjunto e da Jus-
tiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Secretaria-Geral

Listagem n.o 208/2007

Tornam-se públicas as bolsas atribuídas aos auditores de justiça
provenientes dos PALOP, que frequentaram o Centro de Estudos
Judiciários, no 2.o semestre de 2006, a que se refere o conjugado
com o n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto:

Beneficiário Montante
(em euros)

Albino Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Anilson Vaz Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
António Bibiano Varela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Carla Vieira Souto Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Cármen Isaura Tavares Batista Lobo S. Gama . . . . . . 635,97
Elsa Samuel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Hélder Maurício Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Lourenço Gomes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Lubélia Marina Mutambe Augusto . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Sílvia Maria Mateus Matavel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 635,97
Amina Momade Issufo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 907,91
António Lúcio Lopes Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Carlos Manuel Pina Martins Furtado . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Docílio Joaquim Sebastião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 907,91
Eudalice Soraya Monteiro Lobo Pena . . . . . . . . . . . . . 1 907,91
Fábio Graça Sousa Sardinhas Santos . . . . . . . . . . . . . . 1 907,91
Gassino Djaló . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Gilberto Bogaio Constantino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Manuel António Livramento Lomba . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Martinho Seco Salin Camara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Osmar José Borges Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Vitorino João Tomás Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 225,89
Yermanjá Arminda Furtunato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 589,92

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 388,38

21 de Junho de 2007. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos Maltez.

Listagem n.o 209/2007

Fazem-se públicos os subsídios atribuídos pelo Ministério da Justiça,
Instituto de Reinserção Social, a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o
da Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto, respeitantes ao 2.o semestre de
2006:

Beneficiário Montante
(euros) Entidade decisora Data

Província Portuguesa Sociedade Salesiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188 325,32 Conselho de Gestão/IRS . . . . . . . . 14-8-2006
Caritas Ilha Terceira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 365,11 Conselho de Gestão/IRS . . . . . . . . 18-12-2006
Associação Portuguesa para o Direito dos Menores e da Família — Crescer 24 389,40 Conselho de Gestão/IRS . . . . . . . . 18-12-2006
Escola Profissional Infante D. Henrique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 665,19 Conselho de Gestão/IRS . . . . . . . . 28-11-2006

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364 745,02

21 de Junho de 2007. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos Maltez.




